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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1446/2023 
 

Sumário: 
Mandata a Licenciada Ana Odília Franco de Gouveia Figueiredo, Chefe de Gabinete do Excelentíssimo Secretário Regional de 
Educação, para participar na Assembleia Geral Eleitoral da ANSA, Associação Notas e Sinfonias Atlânticas, que terá lugar no próximo 
dia 3 de janeiro de 2024, pelas 18 h, na Travessa das Capuchinhas, n.º 4, 1.º andar, no Funchal. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1446/2023 
Considerando que a ANSA, Associação Notas e Sinfonias Atlânticas, procedeu à convocação dos Associados para a 

Assembleia Geral Eleitoral. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de dezembro de 2023, resolve: 
 
1. Mandatar a Licenciada Ana Odília Franco de Gouveia Figueiredo, Chefe de Gabinete do Excelentíssimo Secretário 

Regional de Educação, para participar na Assembleia Geral Eleitoral da ANSA, Associação Notas e Sinfonias 
Atlânticas, que terá lugar no próximo dia 03 de janeiro de 2024, pelas 18 horas, na Travessa das Capuchinhas, nº. 4, 
1º andar, no Funchal; 

 
2. Autorizar a Licenciada Ana Odília Franco de Gouveia Figueiredo a votar, nos termos e condições que tiver por 

convenientes, sobre os assuntos constantes da ordem de trabalhos ou qualquer outro que seja submetido a deliberação. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 

 
Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1447/2023 

 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Desportiva de Machico. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1447/2023 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos em competições nacionais não profissionais e regionais, nas 

modalidades coletivas constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol e voleibol nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que a Associação Desportiva de Machico, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 
Madeira no espaço nacional; 

Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social da Associação Desportiva de 
Machico se situar numa região insular e ultraperiférica. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de dezembro de 2023, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 32.º, 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de 

dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os 
artigos 2.º e 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 
26 de julho, que aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada 
no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma 
da Madeira, da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2023/2024, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 
de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 
18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Desportiva de Machico tendo em vista a 
participação nas competições nacionais de voleibol, organizados pela respetiva federação nacional, e no Campeonato 
Regional de futebol e Taça de Madeira organizados pela Associação de Futebol da Madeira, na época desportiva 
2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de 
novembro. 
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2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede à Associação Desportiva 

de Machico uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 39.692,46 EUR (trinta e nove mil, seiscentos e 
noventa e dois euros e quarenta e seis cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
PRAD 2023/2024 
Ano 2023: ..........................................................................................................€ 18.422.59; 
Ano 2024: .......................................................................................................... € 18.422.58. 
PRAD 2024/2025 
Ano 2024: ............................................................................................................ € 2.847,29. 

 
Apoio à Atividade - Voleibol - Zona Madeira (masculino) .................................. € 3 158,62 
Regime duodecimal PRAD 2024/2025  
- Apoio à Atividade - Voleibol - Zona Madeira (masculino) ................................ € 1 579,31 
Apoio à Atividade - Voleibol - Zona Madeira (feminino) .................................... € 2 535,95 
Regime duodecimal PRAD 2024/2025  
- Apoio à Atividade - Voleibol - Zona Madeira (feminino).................................. € 1 267,98 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol Sénior ................................ € 31 150,60 
TOTAL ............................................................................................................... € 39 692,46 

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto (PRAD), para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de 
novembro. 

 
4. A comparticipação financeira em regime duodecimal referente ao PRAD, para a época desportiva 2024/2025, será 

processada conforme estabelecido no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
 
5. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2024. 
 
6. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
7. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
8. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00 na rubrica 

D.04.07.01.RB.KS, do Projeto 50695, Promoção e Desenvolvimento das Modalidades Desportivas Amadoras e 
43.9.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.RB.KS, do Projeto 50701, Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, 
do orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2024, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma 
classificação orçamental. 

 
9. A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 

finalidade. 
 
10. A presente despesa tem o número de compromisso CY52318857. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1448/2023 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Futebol Caniçal. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1448/2023 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades coletivas constitui 

uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o Clube Futebol Caniçal, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, para a 

prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube Futebol Caniçal se situar 

numa região insular e ultraperiférica. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de dezembro de 2023, resolve: 
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1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de 
dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os 
artigos 2.º e 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 
26 de julho, que aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada 
no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma 
da Madeira, da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2023/2024, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 
de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 
18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Futebol Caniçal tendo em vista a participação nas 
competições regionais de futebol, organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na época desportiva 
2023/2024. 

 
2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede ao Clube Futebol Caniçal 

uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 28.527,07 EUR (vinte e oito mil, quinhentos e vinte e sete 
euros e sete cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Ano 2023: ......................................................................................................... € 14.263,54; 
Ano 2024: ......................................................................................................... € 14.263,53. 
 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol Sénior ................................ € 28 527,07 
TOTAL .............................................................................................................. € 28 527,07 

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2024. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RB.QS, do Projeto 50701, Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, coletivas, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2024, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 

finalidade. 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52318949. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 

 
Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1449/2023 

 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Grupo Desportivo do Estreito. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1449/2023 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos em competições nacionais não profissionais nas modalidades 

individuais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de atletismo e ténis de mesa nos órgãos de comunicação social 

regionais e nacionais; 
Considerando que o Grupo Desportivo do Estreito, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
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Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Grupo Desportivo do Estreito se 

situar numa região insular e ultraperiférica. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de dezembro de 2023, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de 

dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os 
artigos 2.º e 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 
26 de julho, que aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada 
no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma 
da Madeira, da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2023/2024, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 
de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 
18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Grupo Desportivo do Estreito tendo em vista a participação 
nas competições nacionais de atletismo e ténis de mesa, organizados pelas respetivas federações nacionais, na época 
desportiva 2023/2024, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, 
de 23 de novembro. 

 
2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede ao Grupo Desportivo do 

Estreito uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 112 450,28 EUR (cento e doze mil, quatrocentos e 
cinquenta euros e vinte e oito cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
PRAD 2023/2024 
Ano 2023: ..........................................................................................................€ 37 483,43; 
Ano 2024: .......................................................................................................... € 37 483,42. 
PRAD 2024/2025 
Ano 2024: .......................................................................................................... € 37 483,43. 
 
Apoio à Atividade - Atletismo (masculino) ........................................................ € 36 512,87 
Regime duodecimal PRAD 2024/2025  
- Apoio à Atividade - Atletismo (masculino) ..................................................... € 18 256,44 
Apoio à Atividade - Atletismo (feminino) .......................................................... € 37 313,90 
Regime duodecimal PRAD 2024/2025  
- Apoio à Atividade - Atletismo (feminino) ....................................................... € 18 656,95 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa - Zona Madeira (feminino) .............................. 1 140,08 
Regime duodecimal PRAD 2024/2025  
- Apoio à Atividade - Ténis de Mesa - Zona Madeira (feminino) ........................... € 570,04 
TOTAL ............................................................................................................. € 112 450,28 

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto (PRAD), para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de 
novembro. 

 
4. A comparticipação financeira em regime duodecimal referente ao PRAD, para a época desportiva 2024/2025, será 

processada conforme estabelecido no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
 
5. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2024. 
 
6. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
7. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
8. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RB.ES, do Projeto 50695, Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do 
orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2024, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma 
classificação orçamental. 

 
9. A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 

finalidade. 
 
10. A presente despesa tem o número de compromisso CY52318906. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 



6 
Número 231 

18 de dezembro de 2023 

 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1450/2023 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Grupo Desportivo do Estreito. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1450/2023 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais, nas modalidades 

individuais, constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de atletismo nos órgãos de comunicação social regionais, nacionais e 

internacionais; 
Considerando que o Grupo Desportivo do Estreito pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, 

para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional e internacional; 
Considerando que a atividade competitiva da competição desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 

praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região 
Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas despesas, se tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre participação dos agentes desportivos e clubes nos campeonatos nacionais 
não profissionais, em representação da Região Autónoma da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Grupo Desportivo do Estreito se 
situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de dezembro de 2023, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de 

dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os 
artigos 2.º e 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 
26 de julho, que aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, 
artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a 
Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
publicada no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2023/2024, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 301/2022, de 18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Grupo Desportivo do Estreito, 
tendo em vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à 
concretização da sua participação nos Campeonatos Nacionais e Taças de Portugal de atletismo, organizados pela 
respetiva federação nacional, na época desportiva 2023/2024. 

 
2. Para a prossecução do previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede uma comparticipação 

financeira ao Grupo Desportivo do Estreito, até ao limite máximo de 7 056,00 EUR (sete mil, cinquenta e seis euros), 
distribuído da seguinte forma: 

 
Ano 2023: ........................................................................................................... € 3 528,00; 
Ano 2024: ........................................................................................................... € 3 528,00. 

 
Deslocações - Atletismo (masculino)................................................................... € 3 528,00 
Deslocações - Atletismo (feminino) .................................................................... € 3 528,00 
TOTAL ................................................................................................................ € 7 056,00 

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2024. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
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7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RB.ES, do projeto 50698, Apoio às deslocações aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas 
em campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2024, 
a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 

finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52318818. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1451/2023 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Choupana Futebol Clube. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1451/2023 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades coletivas constitui 

uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o Choupana Futebol Clube, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, 

para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Choupana Futebol Clube se 

situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de dezembro de 2023, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de 

dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os 
artigos 2.º e 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 
26 de julho, que aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada 
no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma 
da Madeira, da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2023/2024, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 
de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 
18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Choupana Futebol Clube tendo em vista a participação nas 
competições regionais de futebol, organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na época desportiva 
2023/2024. 

 
2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede ao Choupana Futebol 

Clube uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 11.473,95 EUR (onze mil, quatrocentos e setenta e 
três euros e noventa e cinco cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Ano 2023: ............................................................................................................€ 5.736,98; 
Ano 2024: ............................................................................................................ € 5.736,97. 
 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol Sénior ................................ € 11 473,95 
TOTAL ............................................................................................................... € 11 473,95 

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2024. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
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6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 

 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RA.YS, do Projeto 50701, Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, coletivas, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2024, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 

finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52318868. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 

 
Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1452/2023 

 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo "Os Especiais". 

 
Texto: 
Resolução n.º 1452/2023 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais, nas modalidades 

coletivas, constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de basquetebol em cadeira de rodas nos órgãos de comunicação 

social regionais, nacionais e internacionais; 
Considerando que o Clube Desportivo "Os Especiais", pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional e internacional; 
Considerando que a atividade competitiva da competição desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 

praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região 
Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas despesas, se tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre participação dos agentes desportivos e clubes nos campeonatos nacionais 
não profissionais, em representação da Região Autónoma da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo "Os 
Especiais" se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de dezembro de 2023, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de 

dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os 
artigos 2.º e 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 
26 de julho, que aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, 
artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a 
Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
publicada no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2023/2024, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 301/2022, de 18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo "Os 
Especiais", tendo em vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, 
necessários à concretização da sua participação nos Campeonatos Nacionais e Taças de Portugal de basquetebol em 
cadeira de rodas, organizados pela respetiva federação nacional, na época desportiva 2023/2024. 

 
2. Para a prossecução do previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede uma comparticipação 

financeira ao Clube Desportivo "Os Especiais", até ao limite máximo de 24 810,00 EUR (vinte e quatro mil, 
oitocentos e dez euros), distribuído da seguinte forma: 
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Ano 2023: ..........................................................................................................€ 12 405,00; 
Ano 2024: ........................................................................................................... € 12 405,00 
 
Deslocações - Basquetebol em Cadeira de Rodas .............................................. € 24 810,00 
TOTAL ............................................................................................................... € 24 810,00 

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2024. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RA.FS, do projeto 50698, Apoio às deslocações aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas 
em campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2024, 
a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 

finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52318794. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

 
Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1453/2023 

 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a AMAK - Associação Madeirense de 
Automobilismo e Karting. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1453/2023 
Considerando que a AMAK - Associação Madeirense de Automobilismo e Karting, pessoa coletiva de direito privado, 

contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na Região 

Autónoma da Madeira; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva e formação dos agentes envolvidos 
na modalidade,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de dezembro de 2023, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de 

dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os 
artigos 2.º e 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 
26 de julho, que aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada 
no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma 
da Madeira, da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2023/2024, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 
de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 
18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a AMAK - Associação Madeirense de 
Automobilismo e Karting tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, 
particularmente no que respeita à competição desportiva regional e à formação de recursos humanos, na época 
desportiva 2023/2024. 
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2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à AMAK -
- Associação Madeirense de Automobilismo e Karting uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 
56.359,11 EUR (Cinquenta e seis mil, trezentos e cinquenta e nove euros e onze cêntimos), distribuído da seguinte 
forma: 

 
Ano 2023: ......................................................................................................... € 27.057,83; 
Ano 2024: ......................................................................................................... € 29.301,28. 
 
Apoio à Atividade .............................................................................................. € 54 115,66 
Formação de Recursos Humanos ......................................................................... € 2 243,45 
TOTAL .............................................................................................................. € 56 359,11 

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2024. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RH.FS, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, e na 
rubrica D.04.07.01.RH.FS do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2024, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 

finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52318901. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 

 
Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1455/2023 

 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Portosantense, Futebol, CDP, SAD. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1455/2023 
Considerando que a participação das Sociedades Anónimas Desportivas (SAD), em competições nacionais não 

profissionais e regionais, constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol nos órgãos de comunicação social regionais e nacionais; 
Considerando que o Portosantense, Futebol, CDP, SAD, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o Portosantense, Futebol, CDP, SAD, por força da sua participação em competições não profissionais, 

constitui um veículo promocional da Região Autónoma da Madeira ao nível nacional; 
Considerando que a participação do Portosantense, Futebol, CDP, SAD, nas competições nacionais implica viagens de 

praticantes desportivos, técnicos, dirigentes e outros agentes entre a Região Autónoma da Madeira e o Continente e a Região 
Autónoma dos Açores; 

Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades participantes, 
constituiriam uma forte limitação à livre participação dos agentes desportivos e dos clubes sedeados na Região Autónoma da 
Madeira, em competições não profissionais, a nível nacional, em representação da Região Autónoma da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Portosantense, Futebol, CDP, 
SAD se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de dezembro de 2023, resolve: 
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1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de 

dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os 
artigos 2.º e 3.º, alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 
26 de julho, que aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, 
artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a 
Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
publicada no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2023/2024, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 301/2022, de 18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Portosantense, Futebol, CDP, 
SAD, tendo em vista o apoio às deslocações de agentes desportivos, necessários à concretização da sua participação 
no Campeonato Nacional de futebol e na Taça de Portugal, organizados pela respetiva federação nacional e para a 
participação na Super Taça da Madeira, organizada pela Associação de Futebol da Madeira, na época desportiva 
2023/2024, conforme o disposto nos n.ºs 18 e 19 do artigo 3.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 

 
2. Para a prossecução do previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede ao Portosantense, 

Futebol, CDP, SAD uma comparticipação financeira até o limite máximo de 68.919,80 EUR (sessenta e oito mil, 
novecentos e dezanove euros e oitenta cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Ano 2023: ..........................................................................................................€ 34.459.90; 
Ano 2024: .......................................................................................................... € 34.459.90. 
 
Deslocações Definidas - Competição Regional (futebol) ..................................... € 1 230,80 
Deslocações - Competição Regional - Futebol sénior ........................................ € 67 689,00  
TOTAL ............................................................................................................... € 68 919,80  
 

3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 
de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 

 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2024. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.01.02.RH.DS, do projeto 50694, apoio à competição desportiva nacional em diversas modalidades desportivas 
coletivas, do orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2024, a despesa será suportada pelo ORAM, com a 
mesma classificação orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 

finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52318820. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1456/2023 
 

Sumário: 
Louva todos os profissionais da Educação Especial. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1456/2023 
Considerando que, no âmbito mais geral da Educação da Região Autónoma da Madeira, o setor da Educação Especial 

assegura às crianças e aos estudantes madeirenses condições de excelência ao nível da sinalização e acompanhamento das 
condições específicas do respetivo desenvolvimento integral; 

Considerando que esse estado de desenvolvimento teve origem na exemplar e porfiada intervenção, pioneira e inovadora, 
do Prof. Eleutério de Aguiar, há 60 anos, a qual serviu e serve de referência aos profissionais afetos à Educação Especial; 
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Considerando que essa intervenção releva o compromisso humanista, a competência técnica, o conhecimento, a dedicação, 
a enorme sensibilidade e a entrega dos profissionais comprometidos com a esta nobre causa, determinante na garantia do 
direito a uma educação equitativa e de qualidade para todos; 

Considerando que tem sido possível, através desse compromisso profissional, possibilitar a todos quantos se encontram 
integrados na Escola Madeirense o direito ao desenvolvimento das capacidades e o reforço do sentimento de pertença e 
participação social; 

Considerando, pelas razões expostas, ser da mais elementar justiça reconhecer o contributo prestimoso e imprescindível 
dos referidos profissionais, para a construção de uma sociedade mais justa, coesa e democrática; 

Considerando ainda que esse trabalho árduo e de excelência tem contribuído significativamente para elevar o prestígio e a 
reputação da Educação na Região Autónoma da Madeira, constituindo um legado valioso que continuará a inspirar gerações 
futuras no campo da educação, o Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de dezembro de 2023, resolve louvar todos 
os profissionais da Educação Especial. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Pública. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas ................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ................................ € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 4,26 (IVA incluído) 
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